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Comunicado 60/2024 - CEC/IFRR

COMUNICADO SOBRE O PROCESSO DE APURAÇÃO DE VOTOS

A Comissão Eleitoral Central, instituída pela PORTARIA Nº 2442/GAB-REITORIA/IFRR, do Instituto Federal de 

Educação, Ciência e Tecnologia de Roraima (IFRR), no uso de suas atribuições legais, vem por meio deste, 

informar sobre os procedimentos que serão adotados para o momento de apuração de votos para o processo 

de escolha de dirigentes do IFRR quadriênio 2024-2028.

O procedimento de apuração de votos para o processo de escolha de dirigentes do IFRR quadriênio 2024-2028 

irá acontecer no dia 04/09/2024, a partir das 9h, de forma presencial pela Comissão Eleitoral Central, na sala 

de reuniões da Reitoria.

A apuração será transmitida ao vivo no canal oficial do Youtube do IFRR, para que toda a comunidade 

acadêmica possa acompanhar em tempo real os resultados para os cargos de Diretor/a-Geral dos Campus 

Amajari, Boa Vista, Boa Vista Zona Oeste e Novo Paraíso, além da apuração para o cargo de Reitor/a do IFRR.

Será disponibilizado na Reitoria, TV, cadeiras, água e café, para que candidatos/as, apoiadores, membros das 

comissões locais e servidores em geral, que queiram acompanhar a apuração presencialmente no anfiteatro da 

Reitoria.

Atenção, só poderão estar  na sala de reuniões da Reitoria (denominada sala de apuração), os membros 

titulares da Comissão Eleitoral Central, Presidentes das Comissões Eleitorais Locais, integrantes da DTI e 

da ASCOM, e demais pessoas autorizadas pela Comissão Eleitoral Central. As demais pessoas, devem 

acompanhar do lado de fora da sala, através da transmissão ao vivo na TV disponibilizada, ou em seus 

aparelhos eletrônicos com acesso à internet.

Quanto ao processo:

As urnas foram iniciadas (habilitadas) para receberem votos no dia 02/09/2024 a partir das 8h, e serão 

finalizadas (fechadas) automaticamente às 21h do dia 03/09/2024, não permitindo que mais ninguém vote.

A apuração será iniciada às 9h do dia 04/09/2024, com o processamento das urnas eletrônicas do processo de 

escolha de dirigentes do IFRR. Esse processamento irá acontecer sequencialmente, até que todas as urnas 

estejam processadas, gerando os resultados da eleição do IFRR.

Após a finalização do processamento e conferência das informações, será informado de forma oficial pela 

Comissão Eleitoral Central, o resultado preliminar da eleição, para os cargos de Diretor/a-Geral e Reitor/a do 

IFRR.

Qualquer recurso contra o resultado da eleição, deve ser enviado ao e-mail da Comissão Eleitoral Central 

(comissaoeleitoralcentral@ifrr.edu.br), até o dia 05/09/2024, até às 15h, com a devida justificativa e 

fundamentação, além da identificação da pessoa responsável pelo recurso.

No dia 06/09/2024, até às 23h59, será publicado o resultado das análise de recursos pela Comissão Eleitoral 



Código Verificador:

Código de Autenticação:

Central, assim como, o resultado final do processo de escolha de dirigentes do IFRR quadriênio 2024-2028.

No dia 09/09/2024, será encaminhado ao CONSUP, o resultado final da apuração para que o colegiado possa 

proceder com os demais procedimentos relativos aos novos mandatos de dirigentes do IFRR quadriênio 2024-

2028. Encerrando as atividades da Comissão Eleitoral Central, bem como, das Comissões Eleitorais Locais.

Boa Vista-RR, 3 de setembro de 2024.

Vagner Basqueroto Martins

Presidente da Comissão Eleitoral Central
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